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Já iniciamos os preparativos para 
o maior evento científico da pediatria 
nacional! Nossa querida capital paranaense 
recebe, entre os dias 8 e 12 de outubro, 
o 36º Congresso Brasileiro de Pediatria. 
Com o tema “O olhar que prepara para 
o futuro”, o evento vai contemplar, 

ainda, o 7º Congresso Brasileiro de 
Otorrinolaringologia Pediátrica e o 9º 
Congresso Brasileiro de Reumatologia 
Pediátrica. 

Em mensagem no site oficial, a 
Presidente do Congresso e atual presidente 
da SPP, Dra. Darci Vieira da Silva Bonetto, 

afirma que o congresso representa um 
instrumento valioso para oportunizar os 
pediatras a adquirir novos conhecimentos, 
apresentarem seus trabalhos científicos 
e principalmente desfrutar a troca de 
experiências. “Estamos trabalhando 
com muita dedicação para recebê-los, o 
programa científico está estruturado de 
modo abrangente e atual com assuntos 
e experiências que serão transferidas e 
compartilhadas com todos os participantes, 
palestrantes e profissionais de renome 
presentes”, completa.

Aconteceu nos dias 
21 e 22 de março, na sede 
da Sociedade Paranaense 
de Pediatria, em Curitiba, a 
décima edição da Jornada 
de Terapia Intensiva e 
Emergências Pediátricas. 
Nos dois dias de evento, 
ocorreram conferências, 

mesas redondas e discussões 
entre os mais de 200 pediatras 
presentes. Pneumonia viral, 
insuficiência respiratória, 
cefaleia, formas atípicas 
de apendicite e choque 
anafilático e urticária aguda 
foram alguns dos temas 
debatidos.

Terapia Intensiva e Emergências Pediátricas em debate

II Congresso de Adolescência acontece em maio
Entre os dias 23 e 25 de maio será realizado o segundo Congresso de Adolescência na sede 

da SPP. Serão ministrados minicursos sobre estresse pós-traumático, cérebro na adolescência, 
adolescência e escola, conferências, e exposição de trabalhos selecionados pela Comissão 
Julgadora em painéis durante todo o evento. Temas atuais como risco e proteção nas fronteiras 
digitais, prevenção de gravidez na adolescência, inclusão e exclusão escolar estão entre os 
destaques desta edição. Informações: (41) 3223-2570 e www.spp.org.br 

MINICURSOS: 08:00 às 12:00 / 14:00 às 18:00
1. Estresse pós traumático - Baralho de sentimentos 
2. Cérebro na adolescência
3. Adolescência e escola: Relações interpessoais, segurança 
na escola, identidade e orientação sexual, abuso de álcool, 
independência econômica 
18:00 - Abertura do Congresso
18:30 - Conferência - Adolescência: proteção e vulnerabilidade
Teatro Cena Hum - Palavras que machucam

23 de Maio

24 de Maio

08:00 Protagonismo juvenil - Retratos de Curitiba 
08:30 Relações afetivas na adolescência 
09:00 Habilidades sociais e relacionamento interpessoal 
na adolescência
10:00 Risco e proteção nas fronteiras digitais
10:30 Intervalo
10:50 Adolescência e atividade física
 Aspectos médicos
 Aspectos educacionais
 Aspectos nutricionais 
 Aspectos psíquicos 

12:30 SIMPÓSIO - Prevenção da gravidez na adolescência
13:30 Inclusão e exclusão escolar 
14:30 Atualização em Saúde Mental
 Ambivalência e bipolaridade 
 Depressão e suicídio
 DSM 5
16:30 Intervalo
16:45 Meu corpo, meu templo 
 Cirurgia plástica, piercing, tatuagem Sexualidade e 
 identidade sexual
18:00 Planejamento reprodutivo, anticoncepção, 
abortamento legal 
 (adolescente menor 14 anos)

25 de Maio

8:00 Identificação e atendimentos de crianças e 
adolescentes envolvidos com violência 
9:00 Adolescente em conflito com a lei 
10:00 Intervalo
10:20 Epidemia do uso de drogas  
12:00 Linha da vida
 - Obstetra
 - Pediatra
 - Medicina do Adolescente 
 - Assistente social

PROGRAMAÇÃO

Dr. Paulo Ramos e Dr. Jefferson Piva (RS).

Mais de 200 pediatras participaram desta edição.
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A presença do médico e de um 
profissional de enfermagem treinados pelo 
Programa de Reanimação Neonatal da 
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) nas 
salas de parto realizadas pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS) agora é obrigatória em São 
Paulo. A conquista é fruto do empenho da 
Sociedade de Pediatria de São Paulo (SPSP) 
e está consagrada no Decreto Nº 58.849, 
de 17 de janeiro de 2013, assinado pelo 
governador do Estado e que regulamenta a 
Lei Nº 14.686, de 29 de dezembro de 2011.

- Desde o final do ano 2011, quando 
foi promulgada a lei 14.686, que tornaria 
obrigatória a presença de um profissional 
treinado na sala de parto, ficamos 
preocupados, porque o mais importante era 
a regulamentação. A partir daí, agendamos 
reuniões com as assessorias jurídica e 
técnica da Saúde. Fiz questão de participar, 
juntamente com a dra. Helenilce de Paula 
Costa, que é a coordenadora de Reanimação 
Neonatal em São Paulo, e com as dras. 
Maria Fernanda Branco e Ruth Guinsburg, 
que dirigem o Programa nacionalmente, 
pela SBP. Nos encontros, demonstramos 
que é fundamental a presença de um 
médico treinado adequadamente na sala 

de parto, para eventuais complicações e 
intercorrências. Também frisamos que o 
treinamento adequado existente no Brasil 
é o da SBP, que vem sendo realizado com as 
filiadas – informa o dr. Clóvis Constantino, 

presidente da SPSP.
 Dra. Maria Fernanda lembra que 

“um em cada dez recém-nascidos necessita 
de ventilação e isso precisa ser feito no 

primeiro minuto de vida, o chamado 
Golden Minute”. A SBP vem treinando 
médicos e também profissionais de 
enfermagem, que podem fazer a ventilação, 
por exemplo, além de outros passos. “Agora, 
se o bebê precisar de intubação traqueal 
e/ou massagem cardíaca, por exemplo, o 
que é imprevisível, o procedimento deve 
ser realizado pelo médico. Os prematuros 
também precisam de atenção especial 
para iniciar e manter a respiração. Cerca de 
25 mil bebês nascem com menos de 2.500 
gramas anualmente no País”, assinala. 

 De acordo com as pesquisas do 
Programa, realizadas entre 2005 e 2010, 15 
recém-nascidos morrem ao dia no Brasil 
de causas associadas à asfixia perinatal e, 
desses, cinco vieram ao mundo no tempo 
certo e sem malformação congênita. “A 
nova lei em São Paulo é muito importante 
para proporcionar mais qualidade na 
atenção das crianças no nascimento”, 
reforça. “Esperamos que o exemplo seja 
seguido em todo o País”, acrescenta o dr. 
Eduardo Vaz.

Fonte: Sociedade Brasileira de 
Pediatria (SBP)

Aos Pediatras 
ligados à Copel

 Em respeito ao que foi acordado 
pela COPEL e a Associação Médica do 
Paraná, a Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica efetuou os reajustes 
econômicos repassados aos Pediatras 
que prestam atendimentos aos filhos de 
seus funcionários, nos seguintes valores: 

•	 Consulta	 Médica	 a	 R$	 74,34	
(com	acréscimo	de	R$	10,62	àqueles	que	
preencham o Informativo Médico para 
Levantamento Epidemiológico);

•	 Honorários	 Médicos	 a	 valores	
correspondentes à CBHPM/6ª edição, com 
deflator de 10% nos portes e 30% na UCO.

A postura de valorização 
do médico adotada pela COPEL 
deveria servir de exemplo aos demais 
intermediários que aviltam a dignidade 
e o reconhecimento do nosso trabalho.                                                                                  

  Luiz Ernesto Pujol
Ouvidor da Sociedade Paranaense de Pediatria e Membro dos 

Departamentos de Defesa Profissional da SPP e AMP

 

CPI na ALEP: “Planos de Saúde Suplementar”
 Sob a Presidência do Deputado Estadual Adelino Ribeiro (PSL) e 

contando com a participação dos Deputados Reinhold Stephanes Junior 
(PMDB), Antonio Anibelli Neto (PMDB), Douglas Fabrício (PPS), Leonaldo 
Paranhos (PSC), Mauro Moraes (PSDB) e Péricles de Mello (PT) foi iniciada, na 
manhã de 19 de Fevereiro de 2013, a CPI da Assembléia Legislativa do Estado 
do Paraná que tem como intenção a análise da reconhecida defasagem dos 
honorários médicos pelas Operadoras e Seguradoras de Saúde Suplementar 
e, UNIMED/Curitiba, na tentativa de atualização digna dos valores pagos aos 
médicos por essas Empresas.

 Na ocasião foram ouvidos os representantes da Associação Médica 
do Paraná (João Carlos Baracho, Luiz Ernesto Pujol e Fabiano Sponholz Araujo) 
e da Associação Médica Brasileira (José Fernando Macedo) e, perante os 
argumentos expostos e esclarecimentos prestados, a CPI terá sua continuidade 
com os questionamentos às Operadoras, Seguradoras e Unimed Curitiba.

 Os médicos prestadores de serviços aos intermediários de seu trabalho 
aguardam, esperançosos, que a iniciativa da ALEP traga efetiva solução à 
defasagem econômica que inviabiliza a manutenção do atendimento à 
população coberta pelas Operadoras.

Luiz Ernesto Pujol

Assim como a SPP, a Sociedade Brasileira de Pediatria está prestes a escolher a direção do próximo 
triênio. A entidade lançou um site com objetivo de tornar o processo mais participativo, prático e seguro. 
Nele estão o regulamento, calendário, notícias veiculadas, respostas para dúvidas frequentes, colégio 
eleitoral e até simulação do voto. A eleição acontece entre os dias 24 e 28 de abril. Acesse o site no 
endereço: www.votapediatra.com.br 

SBP lança site para eleições da nova diretoria

Reanimação Neonatal em São Paulo é exemplo para o país

Ouvidor da Sociedade Paranaense de Pediatria e 
Membro dos Departamentos de Defesa Profissional da SPP e AMP
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 TEP e TEN com inscrições abertas 

até abril 
Estão abertas as inscrições para os Concursos para obtenção 

do Título de Especialista em Pediatria (TEP) e Certificado de Área 

de Atuação em Neonatologia (TEN). Realizadas pela SBP, as provas 

teórica e prática do TEP ocorrerão no mesmo dia, 26 de maio de 

2013, nas capitais dos estados onde houver pelo menos cinco 

candidatos com as inscrições deferidas. A prova teórica para o 

certificado em Neonatologia também acontecerá nas mesmas 

cidades, na mesma data, e a prova prática será em 07 de outubro, 

em Curitiba, durante o 36º Congresso Brasileiro de Pediatria. Para 

os médicos que não são associados à SPP/SBP, é possível realizar 

sua filiação na SPP e fazer a inscrição com desconto. O prazo para 

as inscrições vão até o dia 5 de abril. Os editais e o regulamento 

estão disponíveis no site da SBP: www.sbp.com.br 

EVENTOS SPP - 2013
Data Evento Local

25 a 27 de Abril VII Jornada Paranaense Integrada  Alergia e Imunologia, Dermatologia e Pneumonologia. Informações: 
SPP (41) 3223- 2570 e http://www.spp.org.br 

SPP - Curitiba - PR

02 a 04 de Maio VIII Congresso de Pediatria de Ex-Residentes do Hospital Universitário  Evangélico de Curitiba (HUEC) SPP - Curitiba - PR

23 a 25 de Maio II Congresso Paranaense de Adolescência SPP - Curitiba - PR

8 a 12 de  Outubro 36º Congresso Brasileiro de Pediatria. Informações: Ekipe de Eventos - (41) 3022-1247 Expotrade 
Convention 

Center/Curitiba-PR
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A AlergiA Ao leite de VAcA 
representA 80% dos cAsos 

de AlergiA AlimentAr
no primeiro Ano de VidA.1

P

P

Atende às recomendações nutricionais 
durante todo o primeiro ano de vida.4,5 

Sem adição de sacarose.6,7

eficaz no tratamento nutricional 
da alergia ao leite de vaca, 
sem comprometimento do trato 
gastrointestinal*. 2,3

NAN SOY: DSS001 – NÃO CONTÉM GLÚTEN.

*O Consenso Brasileiro de Alergia não recomenda o uso  
em lactentes menores de 6 meses.

primeirA FÓrmUlA de soJA do mercAdo no FormAto econÔmico.

Referências Bibliográficas: 1. Sampson HA. Update on food allergy. J Allergy Clin Immunol. 2004 May;113(5):805-19; quiz 820. 2. Sole D, Silva LR, Rosário Filho N, Sarni ROS et al. Consenso Brasileiro sobre 
Alergia Alimentar. Revista Brasileira de Alergia e Imunopatologia 2008;31(2):65-90. 3. Fiocchi A, Schünemann HJ, Brozek J, et al. Diagnosis and Rationale for Action Against Cow’s Milk Allergy (DRACMA): a summary 
report. J Allergy Clin Immunol. 2010 Dec;126(6):1119-28.e12. 4. Agostoni C, Axelsson I, Goulet O, Koletzko B, Michaelsen KF, Puntis J, et al; ESPGHAN Committee on Nutrition. Soy protein infant formulae and follow 
on formulae: a commentary by the ESPGHAN Committee on Nutrition. J Pediatr Gastroenterol Nutr. 2006 Apr;42(4):352-61. 5. Bhatia J, Greer F; American Academy of Pediatrics Committee on Nutrition. Use of soy 
protein based formulas in infant feeding. Pediatrics. 2008 May;121(5):1062-8. 6. Lopez FA, Juzwiak CR. O uso de fórmulas infantis após o desmame. Temas de Pediatria. 200;74. 7. Liem DG, Menella JA. Sweet and 
sour preferences during childhood: role of early experiences. Dev Psychobiol. 2002;41:388-95. Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. Manual de orientação para alimentação do lactente,  
do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na escola. São Paulo. 8. Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia, 2008. 2ª edição. 120p.

nota importante: O aleitamento materno é a melhor opção para a alimentação do lactente proporcionando não somente benefícios nutricionais e de proteção, como também afetivos. É fundamental que a gestante 
e a nutriz tenham uma alimentação equilibrada durante a gestação e amamentação. O aleitamento materno deve ser exclusivo até o sexto mês e a partir desse momento deve-se iniciar a alimentação complementar 
mantendo o aleitamento materno até os 2 anos de idade ou mais. O uso de mamadeiras, bicos e chupetas deve ser desencorajado, pois pode prejudicar o aleitamento materno e dificultar o retorno à amamentação. 
No caso de utilização de outros alimentos ou substitutos de leite materno, devem-se seguir rigorosamente as instruções de preparo para garantir a adequada higienização de utensílios e objetos utilizados pelo 
lactente, para evitar prejuízos à saúde. A mãe deve estar ciente das implicações econômicas e sociais do não aleitamento ao seio. Para uma alimentação exclusiva com mamadeira será necessária mais de uma 
lata de produto por semana, aumentando os custos no orçamento familiar. Deve-se lembrar à mãe que o leite materno não é somente o melhor, mas também o mais econômico alimento para o bebê. A saúde do 
lactente pode ser prejudicada quando alimentos artificiais são utilizados desnecessária ou inadequadamente. É importante que a família tenha uma alimentação equilibrada e que, no momento da introdução de 
alimentos complementares na dieta da criança ou lactente, respeitem-se os hábitos culturais e que a criança seja orientada a ter escolhas alimentares saudáveis. Em conformidade com a Lei 11.265/06; Resolução 
ANviSA n° 222/02; OmS – Código internacional de Comercialização de Substitutos do Leite materno (Resolução whA 34:22, maio de 1981); e Portaria m.S. n° 2.051 de 08 de novembro de 2001.

material destinado exclusivamente aos Profissionais de Saúde. Proibida a distribuição aos consumidores.

O leite materno deve ser sempre a primeira opção para a alimentação do lactente. Quando não for possível 
a manutenção do aleitamento materno, as fórmulas infantis são os substitutos mais adequados para o primeiro ano 

de vida, conforme orientação do médico ou nutricionista.8 

0800-7701599www.nestlenutrition.com.br
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